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Quadro II
CONSOLIDAÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS, POR RECEITA E MODALIDADE DE BENEFÍCIO

2004

Valor Participação (%)
Receita Estimado Receita Total dos

(R$) PIB Administrada benefícios

I. Imposto sobre Importação 2.527.492.265             0,14 0,92 8,54
1. Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental (inclusive

bagagem) 979.983.374                0,06 0,36 3,31
2. Áreas de Livre Comércio 6.537.868                    0,00 0,00 0,02
3. Máquinas e Equipamentos 117.697.251                0,01 0,04 0,40

3.1 Aquisições do CNPq 117.697.251                0,01 0,04 0,40
3.2 Papel Jornal -                                   0,00 0,00 0,00

4. Componentes de Aeronaves e Embarcações 79.188.136                  0,00 0,03 0,27
5. Lojas Francas 73.526.439                  0,00 0,03 0,25
6. Bagagem 664.240.491                0,04 0,24 2,24

6.1 Área de Fronteira Seca - Foz de Iguaçu 348.017.775                0,02 0,13 1,18
6.2 Via aérea 316.222.716                0,02 0,11 1,07

7. Material Promocional 951.558                       0,00 0,00 0,00
8. Empresas Montadoras 605.367.147                0,03 0,22 2,04
9. Desporto ni ... ... ...

II.Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 16.398.138.840           0,93 5,95 55,39
II.a) Pessoa Física 11.742.664.988           0,67 4,26 39,66

1. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis 7.733.572.246             0,44 2,81 26,12
2. Deduções do Rendimento Tributável 3.952.118.622             0,22 1,44 13,35

2.1 Dependentes 1.528.956.635             0,09 0,56 5,16
2.2 Despesas Médicas 1.621.551.598             0,09 0,59 5,48
2.3 Despesas com Instrução 801.610.389                0,05 0,29 2,71

3. Deduções do Imposto Devido 56.974.120                  0,00 0,02 0,19
3.1 Programa Nacional de Apoio à Cultura 6.936.783                    0,00 0,00 0,02
3.2 Atividade Audiovisual 4.593                           0,00 0,00 0,00
3.3 Fundos de Direitos da Criança e do Adolescente 50.032.745                  0,00 0,02 0,17

II.b) Pessoa Jurídica 4.632.596.842             0,26 1,68 15,65
1. Desenvolvimento Regional 2.048.964.164             0,12 0,74 6,92

1.1 ADENE 1.049.399.373             0,06 0,38 3,54
1.2 ADA 999.564.791                0,06 0,36 3,38

2. Fundos de Investimentos 741.313.573                0,04 0,27 2,50
2.1 FINOR 475.620.610                0,03 0,17 1,61
2.2 FINAM 255.970.910                0,01 0,09 0,86
2.3 FUNRES 9.722.053                    0,00 0,00 0,03

3. Desenvolvimento de Empreedimentos Turísticos 62.721.259                  0,00 0,02 0,21
4. Programa de Alimentação do Trabalhador 197.947.143                0,01 0,07 0,67
5. Programa Nacional de Apoio à Cultura 320.566.567                0,02 0,12 1,08
6. Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 13.436.980                  0,00 0,00 0,05
7. Atividade Audiovisual 73.936.432                  0,00 0,03 0,25
8. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 821.304.840                0,05 0,30 2,77
9. PDTI/PDTA 56.295.065                  0,00 0,02 0,19

10. Doações a instituições de Ensino e Pesquisa 7.812.415                    0,00 0,00 0,03
11. Doações a Entidades Civis sem fins Lucrativos 71.285.573                  0,00 0,03 0,24
12. Horário Eleitoral Gratuito 217.012.830                0,01 0,08 0,73

II.c) Retido na Fonte 22.877.011                0,00 0,01 0,08
1. PDTI/PDTA 22.877.011                0,00 0,01 0,08
2. Atividade Audiovisual -                                 0,00 0,00 0,00

III.Imposto sobre Produtos Industrializados 6.346.293.303             0,36 2,30 21,44
III.a) Operações Internas 5.053.112.120             0,29 1,83 17,07

1. Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental 2.490.880.158             0,14 0,90 8,41
2. Áreas de Livre Comércio 20.600                         0,00 0,00 0,00
3. Embarcações 45.723.776                  0,00 0,02 0,15
4. PDTI/PDTA 3.414.390                    0,00 0,00 0,01
5. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 217.430.766                0,01 0,08 0,73
6. Setor Automobilístico 349.440.000                0,02 0,13 1,18

6.1 Empreendimentos Industriais nas áreas de atuação 349.440.000                0,02 0,13 1,18
da ADENE e ADA.

6.2 Montadoras e Fabricantes de veículos automotores n.i ... ... ...
instalados nas regiões NO, NE e CO.

7. TAXI -                                   0,00 0,00 0,00
8. Informática 1.946.202.430             0,11 0,71 6,57
9. Máquinas e Equipamentos - Papel Jornal ni ... ... ...



10. Desporto ni ... ... ...

III.b) Vinculado à Importação 1.293.181.183             0,07 0,47 4,37
1. Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental (inclusive 625.345.615                0,04 0,23 2,11

bagagem)
2. Áreas de Livre Comércio 4.136.350                    0,00 0,00 0,01
3. Máquinas e Equipamentos 79.254.739                  0,00 0,03 0,27

3.1 Aquisições do CNPq 61.407.262                  0,00 0,02 0,21
3.2 Papel Jornal 17.847.478                  0,00 0,01 0,06

4. Componentes de Aeronaves e Embarcações 90.894.624                  0,01 0,03 0,31
5. Lojas Francas 97.923.500                  0,01 0,04 0,33
6. Bagagem - Via Aérea 391.744.141                0,02 0,14 1,32
7. PDTI/PDTA 3.354.855                    0,00 0,00 0,01
8. Material Promocional 527.358                       0,00 0,00 0,00
9. Desporto ni ... ... ...

IV. Imposto sobre Operações Financeiras 255.275.648                0,01 0,09 0,86
1. PDTI/PDTA 24.501.465                  0,00 0,01 0,08
2. Operações de crédito com fins habitacionais 169.368.225                0,01 0,06 0,57
3. Operações crédito recursos Fundos Constitucionais 50.046.368                  0,00 0,02 0,17
4. Operação de crédito aquisição automóvel - TAXI 11.359.590                  0,00 0,00 0,04
5. Desenvolvimento Regional n.i ... ... ...

V. Imposto s/ Propriedade Territorial Rural 19.369.232                  0,00 0,01 0,07

VI. Contribuição Social para o PIS-PASEP 615.258.804 0,03 0,22 2,08
1. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 381.293.216 0,02 0,14 1,29
2. Embarcações 5.672.158 0,00 0,00 0,02
3. Medicamentos 195.535.466 0,01 0,07 0,66
4. Papel Destinado à Impressão 0 0,00 0,00 0,00
5. Termoeletricidade 1.202.285 0,00 0,00 0,00
6. Petroquímica 31.555.678 0,00 0,01 0,11

VII. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 736.643.824 0,04 0,27 2,49
1. Doações a  Instituições de Ensino e Pesquisa 2.499.973 0,00 0,00 0,01
2. Doações a Entidades Civis sem fins Lucrativos 22.811.383 0,00 0,01 0,08
3. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 711.332.467 0,04 0,26 2,40

VIII. Contribuição p/ Financiamento da Seguridade  Social 2.537.968.606 0,14 0,92 8,57
1. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 1.482.629.246 0,08 0,54 5,01
2. Embarcações 26.179.190 0,00 0,01 0,09

3. Medicamentos 877.969.569 0,05 0,32 2,97
4. Papel Destinado à Impressão 0 0,00 0,00 0,00
5. Termoeletricidade 5.549.009 0,00 0,00 0,02
6. Petroquímica 145.641.593 0,01 0,05 0,49

IX. Adicional ao Frete p/ Renovação da Marinha Mercante 170.036.493 0,01 0,06 0,57

Total dos Benefícios 29.606.477.015           1,68 10,75 100,00

Receita Administrada - SRF 275.391.835.171         15,65 100,00

PIB 1.759.701.700.000      100,00


